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Acordo de Parceria nº 1/2026

A Universidade Federal do Espírito Santo (UFES) e o Instituto Gestão e Desenvolvimento Sustentável (IGEDS Arandu) firmaram o Acordo de Parceria nº 1/2026, em 2 de março de 2026, com vigência de 60 (sessenta) meses, visando à cooperação técnica e científica no desenvolvimento de projetos de inovação tecnológica.
O referido acordo tem por objeto a constituição, o fomento e a consolidação de um Ambiente Temático Catalisador de Inovação, com foco no desenvolvimento de tecnologias fotônicas aplicadas à transformação digital no Brasil, promovendo a integração entre universidade, centros de pesquisa, especialistas e instituições integrantes do ecossistema nacional de inovação.
A parceria está diretamente vinculada ao IN-FOTON, rede de pesquisa dedicada ao avanço de soluções baseadas em fotônica, campo científico voltado ao estudo e à aplicação das tecnologias da luz, com amplo espectro de aplicações, incluindo telecomunicações, sensores, sistemas avançados de processamento da informação e tecnologias emergentes para a indústria e a sociedade.
Nesse contexto, a presente Aliança configura a implementação de um modelo inovador de gestão de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I), previsto na legislação vigente e considerado essencial para o êxito do IN-FOTON, ao promover a articulação estruturada entre conhecimento acadêmico, infraestrutura científica e demandas do setor produtivo.
A Aliança UFES–IGEDS tem como objetivos estratégicos:
· Contribuir para o desenvolvimento do complexo econômico da Fotônica no Brasil;
· Difundir a Ciência da Luz como vetor de geração de oportunidades profissionais e de negócios, por meio da formação de recursos humanos especializados, incluindo cursos e atividades extracurriculares complementares aos programas de engenharia;
· Acelerar o ciclo de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) e a introdução de novas tecnologias no mercado no âmbito da temática fotônica;
· Viabilizar a otimização da produção científica e tecnológica dos pesquisadores da UFES e dos discentes de todos os níveis, por meio da intensificação do uso da infraestrutura de laboratórios;
· Organizar e facilitar parcerias entre empresas do setor produtivo e a universidade;
· Formar recursos humanos altamente qualificados, alinhados às demandas tecnológicas e de inovação do mercado.
· ATUAÇÃO DA UFES
· 
· Cessão de Capital Intelectual e Laboratórios para as atividades relacionadas a Tecnologias Fotônicas para a Transformação Digital;
· 
· Os Laboratórios da UFES serão utilizados apenas pelos servidores, discentes e outros colaboradores pertencentes as instituições da rede de pesquisa IN-FOTON;
· 
· A UFES receberá em contrapartida valores financeiros ou em bens, tais como equipamentos, insumos, ou outros investimentos, nos moldes já aplicados  em outras situações conforme normatizado no artigo 9o Resolução 46/2019 da UFES; Excluindo desta obrigação quando a fonte financiadora não permitir tal tipo de desembolso.
· 
· Os projetos de captação de recursos de fontes privadas ou publicas, excluindo as Agências de Fomento, serão apresentados a SPIN que, após análise e verificação de seu enquadramento nos objetivos deste instrumento, apresentará as recomendações, se for o caso, para a contratação.  
· Os projetos de captação de recurso de Agência de Fomento seguirão a tramitação usual;
· 
· ATUAÇÃO DO IGEDS ARANDU
· 
· Elaboração e contratação de projetos de captação de recursos de fontes púbicas e privadas, em consonância com os objetivos da presente Aliança Estratégica; inclusive, submeter e acompanhar a tramitação nas instâncias internas da UFES dos projetos que serão realizados no âmbito da presente Aliança Estratégica.
· 
· Responsabilizar-se pelo recolhimento à UFES de suas contrapartidas, conforme estipulado nos projetos aprovados pela SPIN, e em consonância com a Resolução 46/2019, artigo 9o;
· 
· Promover eventos de divulgação técnica e científica sobre Fotônica, bem como sobre resultados da rede IN-Fóton, conforme diretrizes do Comitê Gestor do IN-Fóton;
· 
· Divulgação dos objetivos e atividades dessa Aliança, sempre registrando os créditos aos parceiros, bem como aos financiadores;
· 
· Suporte administrativo e financeiro para as atividades da Rede IN-Fóton, inclusive na contabilização e prestação de contas;
· 
· Para os projetos/atividades sob essa Aliança Estratégica, auxiliar na formalização de contratos entre UFES e outros interessados referentes à transferência de tecnologia, bem como de propriedade intelectual, quando for o caso e na forma da Lei.  O IGEDS ARANDU, não participará de direitos patentários.
· 
· Promover, pelo menos anualmente, workshop com investidores e financiadores de startups potenciais a partir de desenvolvimento de tecnologias/produtos/processos no âmbito dessa Aliança Estratégica.
· 
· 
· ATUAÇÃO DO IN-FÓTON
· 
·  Definição, planejamento e execução das linhas de pesquisa, projetos, metodologias e prioridades;
· 
· Organizar as atividades de formação extracurricular de Recursos Humanos; 
· 
· Orientar as atividades de divulgação científica;
· 
· Aprovar os planos de aplicação de recursos; autorizar os gastos, conforme definido nos projetos aprovados; 
· 
· Gerenciamento da execução técnica e científica do Plano de Trabalho dessa Aliança Estratégica.
· 
· Gerenciamento da utilização dos Laboratórios nos dias e horários colocados à disposição para uso dos pesquisadores responsáveis pelos projetos no âmbito desta Aliança Estratégica;
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EXTRATO DE ACORDO DE PARCERIA Ne 1/2026

Processo ne 23068.069688/2025-20. Participes: Universidade Federal do Espifito Santo-
UFES e Instituto Gestdo e Desenvolvimento Sustentavel - IGEDS ARANDU. Objeto:
formalizagdo de um Acordo de Parceria Estratégica (*Alianga") entre a UFES e o ARANDU,
com o objetivo de constituir, fomentar e consolidar um Ambiente Tematico Catalisador de
Inovagéo centrado no Desenvolvimento de Tecnologias Fotdnicas para a Transformagio
Digital no Brasil, especialmente apoiando o IN-FOTON. Data da assinatura: 02/03/2026.
Vigéncia: 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura.
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